
INDICAÇÃO No 283/07

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos
termos regimentais, providências do Setor competente da
Municipalidade no sentido de serem iniciadas, o mais breve
possível, as obras de construção do Centro Municipal de Eventos
Turísticos, no Bairro da Freguesia da Escada, a fim de que alguns
eventos, que hoje ocorrem em nossa cidade, possam ser realizados
naquele local, desapropriado e adquirido que foi no ano de 2001
para essa finalidade.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação reitera os seguintes
termos daquela de no 148/06, de 06/04/06, até o momento não
atendida pela Municipalidade:

“O referido imóvel foi adquirido com
autorização concedida pela Lei no 2.092, de 26/09/01, sendo que
atualmente só se realiza a Festa do Peão Boiadeiro de Guararema
naquele local e mesmo assim sem nenhuma estrutura para tal,
necessitando ser a mesma implantada quando da sua realização, a um
custo muito alto para os cofres públicos. Iniciando-se as obras,
poderiam ser elas realizadas de acordo com um cronograma,
começando pela portaria, pelos sanitários, muros, etc... e,
posteriormente, o palco, camarins, arquibancadas, etc...,
possibilitando assim a realização de diversos eventos que hoje
ocorrem em nossa cidade, sem um custo alto para os cofres
municipais. Destaque-se que festas como o Carnaval Popular vêm
causando enormes aborrecimentos aos moradores de nossa cidade,
principalmente aos do Bairro do Nogueira e imediações, tendo em
vista que uma minoria deles apreciam e freqüentam esse evento,
queixando-se muito do barulho e da algazarra insuportáveis, que
não os deixam dormir nas noites em que ocorrem. Além disso, muitos
dos freqüentadores são pessoas de outros municípios, as quais para
cá se dirigem somente no momento de sua realização, em nada
contribuindo para o nosso Município. Desse modo, dar-se-ia,
finalmente, o pontapé inicial para a implantação do Centro
Municipal de Eventos Turísticos, realizando-se as obras
necessárias, de acordo com um cronograma, para que,
concomitantemente, fossem lá realizados os diversos eventos, como
a Festa do Peão de Boiadeiro, o Carnaval Popular, Feiras
Agrícolas, shows artísticos e outros afins, não mais se utilizando



a Praça da Bíblia, no Bairro do Nogueira, para essa finalidade e
sim um local apropriado, de fácil acesso e afastado do centro
urbano, cumprindo assim o seu objetivo principal, saindo da
ociosidade reinante.”

Sala das Sessões, 26 de Julho de 2007

Laerte Moreira Junior
Vereador


